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Âmbito de aplicação das Orientações 
Sobre o cálculo da posição ao abrigo do EMIR Refit 

1 Quem? 
1. As Orientações serão aplicáveis aos repositórios de transações registados ou reconhecidos 

pela ESMA em conformidade com os artigos 55.º e 77.º do EMIR, respetivamente. 

2 O quê? 
2. As Orientações fornecem informações para garantir a harmonização e a coerência no que 

diz respeito a: 
a. cálculos efetuados por repositórios de transações ao abrigo do artigo 80.º, n.º 4, do 

Regulamento (UE) n.º 648/2012 (EMIR); 
b. nível de acesso às posições fornecidas pelos repositórios de transações às 

entidades incluídas no artigo 81.º, n.º 3, do EMIR, com acesso a posições nos 
termos do artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 151/20131; 

c. aspetos operacionais do acesso aos dados de posição pelas entidades incluídas no 
artigo 81.º, n.º 3, do EMIR, e 

d. alterações introduzidas pelas normas técnicas do EMIR Refit, em especial o 
Regulamento Delegado (UE) 2022/1855 da Comissão (NTR sobre a comunicação 
de informações), o Regulamento de Execução (UE) 2022/1860 da Comissão (NTE 
sobre a comunicação de informações) e as Orientações2 para a comunicação de 
informações ao abrigo do EMIR publicadas pela ESMA em 14 de dezembro de 2022. 

3 Quando? 
3. As orientações existentes, aplicáveis a partir de 3 de dezembro de 2018, serão revogadas 

em 29 de abril de 2024 e substituídas pelas novas Orientações que serão aplicáveis a partir 
de 28 de outubro de 2024, prevendo-se um período de transição de seis meses. 

 

 

1 Regulamento Delegado (UE) n.º 151/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012, que completa o Regulamento (UE) 
n.º 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos 
repositórios de transações, no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação que especificam os dados mínimos a 
comunicar aos repositórios de transações e as normas operacionais para a agregação, comparação e acesso a dados, JO L52, 
23.2.2013, p.33-36. 
2 https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/esma74-362-2281_final_report_guidelines_emir_refit.pdf 
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